
1/18 

 
 
Processo TC 18935/19 
 
Origem: Secretaria de Estado da Saúde 

Natureza: Licitações e Contratos – Contrato de Gestão – Organização Social 

Responsável: Geraldo Antônio de Medeiros (ex-Secretário) 

Interessada: Karla Michele Vitorino Maia (Assessora Técnica) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. CONTRATO DE GESTÃO. 

Governo do Estado. Secretaria de Estado da Saúde. Hospital de 

Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena – HETSHL. 

Contrato de Gestão. Organização Social. Instituto Acqua - Ação, 

Cidadania, Qualidade Urbana e Ambiental. Perda de objeto. 

Contrato 0351/2019 declarado irregular pelo Acórdão AC2 – TC 

03006/19, em decorrência de ilegalidades no procedimento de 

seleção ora examinado, mantido em sede de Recurso de 

Reconsideração pelo Acórdão AC2 - TC 00455/21, ambos lavrados 

no Processo TC 13829/19. Extinção do processo. Arquivamento. 

 

RESOLUÇÃO PROCESSUAL RC2 – TC 00109/22 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se do exame de seleção emergencial levada a efeito pelo Governo do Estado da 

Paraíba, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, sob a responsabilidade do então Secretário,  

Senhor GERALDO ANTÔNIO DE MEDEIROS, para fins de celebração de contrato de gestão com 

instituição sem fins lucrativos, qualificada como Organização Social na área da saúde (OS), visando ao 

gerenciamento institucional de ações e serviços em saúde no Hospital de Emergência e Trauma Senador 

Humberto Lucena (HETSHL), localizado no Município de João Pessoa. 

Documentação pertinente ao procedimento acostada às fls. 02/698. 

Anexação do Processo TC 18936/19 (fls. 701/777), cujo conteúdo refere-se ao Contrato 

de Gestão 0351/2019, firmado entre o Governo do Estado da Paraíba, por intermédio da Secretaria de 

Estado da Saúde, e a Organização Social (OS) INSTITUTO ACQUA - AÇÃO, CIDADANIA, 

QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL (CNPJ: 03.254.082/0001-99), no valor total de 

R$61.707.255,72, com vigência de 180 dias, a partir de 01/07/2019. 
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Após examinar a documentação pertinente, a Unidade Técnica produziu levantamento de 

dados e informações para a instrução inicial (fls. 857/866) e, logo em seguida, relatório exordial (fls. 

885/889), elementos a partir dos quais, com relevo, são obtidas as seguintes informações: 

1. Descrição do objeto, autoridade responsável e contratado: 

 
 

2. Dados do Contrato de Gestão: 
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3. Informações sobre o custeio mensal: 
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4. Execução financeira: 

 

Ao término do relatório exordial, a Unidade Técnica externou o entendimento de que o 

procedimento em questão poderia ser considerado formalmente regular e que a sua execução estava 

sendo acompanhada noutros processos (Processos TC 06332/20, 22657/19, 13062/19, 13740/19). 

Diante da conclusão a que chegou a Auditoria, os autos foram enviados diretamente ao 

Ministério Público de Contas, que, em cota de lavra do Procurador Bradson Tibério Luna Camelo (fls. 

892/893), externou a seguinte opinião:  

 

Retornado o processo ao gabinete do relator, foi proferido despacho encaminhando os 

autos novamente ao Órgão de Instrução (fl. 894), a fim de que informasse se houve estudo relativo ao 

“custo x eficiência” realizado anteriormente à contratação, conforme exigência em outros ajustes da 

espécie e apurado noutros relatórios técnicos. 

Atendendo à solicitação supra, a Auditoria confeccionou relatório de complementação de 

instrução (fls. 896/900), indicando, dentre outros dados e com relevo, que não foi encontrado estudo 

quanto ao “custo x eficiência”. Vejam-se alguns trechos da manifestação: 
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[...] 

 

Considerando o conteúdo do relatório técnico, foi determinada a citação do Senhor 

GERALDO ANTONIO DE MEDEIROS, facultando-lhe oportunidade para se manifestar.  

Na sequência processual, foram anexadas três decisões emitidas por esta Corte de Contas, 

a saber: Acórdão AC2 – TC 03006/19 (fls. 906/918), 00455/21 (fls. 919/938) e Acórdão APL –TC 

00601/21 (fls. 939/1013). Os dois primeiros foram proferidos em processo de denúncia (Processo TC 

13829/19), sendo o primeiro a decisão inicial e o segundo relativo a julgamento de Recurso de 

Reconsideração. Já o Acórdão APL – TC 00601/21, foi proferido pelo Plenário no âmbito do Processo 

TC 06332/20 e refere-se ao julgamento em sede de inspeção especial de acompanhamento de gestão, 

onde foram examinadas as despesas realizadas no segundo semestre de 2019 (a partir do mês de agosto) 

e início de 2020, no âmbito do Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena (HETSHL). 

Vejam-se as partes dispositivas das decisões: 
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Acórdão AC2 – TC 03006/19: 
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Acórdão AC2 - TC 00455/21: 

 

Acórdão APL –TC 00601/21 
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Devidamente citado para se manifestar sobre o relatório de complementação de instrução, 

o Secretário de Estado da Saúde chegou a ter pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa 

(Documento TC 06790/22) deferido, porém deixou transcorrer in albis a oportunidade concedida, 

conforme atestado na certidão de fl. 1019 e no despacho de fl. 1020: 

 

 

Novamente instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, mediante parecer de 

lavra do Procurador retro citado (fls. 1024/1026), opinou nos seguintes moldes: 

  

Na sequência, o julgamento foi agendado para a presente Sessão, com as intimações de 

estilo, conforme atesta a certidão de fl. 1027. 
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VOTO DO RELATOR 

Antes de passar ao exame de mérito, convém tecer breves comentários preliminares em 

razão do último pronunciamento ministerial, cuja opinião emitida foi no sentido de que fosse aplicada 

sanção pecuniária ao Senhor GERALDO ANTONIO DE MEDEIROS, em razão de suposto não 

atendimento de diligência determinada pelo relator, assim como pela fixação de prazo para que o então 

Secretário de Estado da Saúde se manifeste sobre as constatações da Auditoria no relatório de 

complementação de instrução. 

Em que pese o posicionamento do Parquet de Contas, não se mostra cabível a aplicação 

de sanção pecuniária nem a dilatação da instrução processual. 

Com efeito, depois de confeccionado o relatório de complemtação de instrução (fls. 

896/900), no qual foi asseverado que não foi localizado estudo relativo ao “custo x eficiência” realizado 

anteriormente à contratação, conforme exigência em outros ajustes da espécie, consagrando-se o 

contraditório e a ampla defesa, foi determinada a notificação do interessado, facultando-lhe oportunidade 

para se manifestar sobre a nova indicação da Auditoria. 

Consoante se observa, não se cuida de uma determinação ou de diligência consignada 

pela relatoria, mas sim de ato necessário ao regular trâmite processual, por meio do qual é facultado ao 

interessado manifestar-se sobre circunstâncias apontadas em relatório. Trata-se, pois, de medida 

implementada com o escopo de salvaguardar os princípios do contraditório e da ampla defesa, evitando-

se eventual nulidade processual. 

No caso, o Senhor GERALDO ANTÔNIO DE MEDEIROS foi devidamente notificado 

para se manifestar nos autos, porém, apesar de ter pedido de prorrogação de prazo deferido, não 

apresenrou quaisquer jutificativas, consonante se observa da certidão de fl. 1019 e do despacho de fl. 

1020: 
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Não cabe, pois, a aplicação de multa. 

Igualmente, não cabe a assinação de prazo ao ex-gestor para se manifestar, porquanto a 

apresentação de defesa/esclarecimentos é uma oportunidade faculatda aos interessados. Estes, querendo, 

podem se manifestar nos autos. Caso não o façam, o processo segue seu curso natural à sua revelia. O 

que deve ser preservado e obedecido é a necessidade de notificação, facultando oportunidade para se 

manifestar, o que, no presente caso, conforme acima demonstrado, foi efetivemente assegurado. 

Novamete, não se mostra pertinente a dilatação processual, com fixação de prazo. 

Feitos esses breves esclarecimentos, passa-se ao exame de mérito. 

No presente processo está sendo examinada a seleção emergencial levada a efeito pelo 

Governo do Estado da Paraíba, para fins de celebração de contrato de gestão com instituição sem fins 

lucrativos, qualificada como Organização Social na área da saúde (OS), visando o gerenciamento 

institucional de ações e serviços em saúde no Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto 

Lucena (HETSHL), localizado no Município de João Pessoa. 

Em decorrência dessa seleção, foi firmado o Contrato de Gestão 0351/2019, entre o 

Governo do Estado da Paraíba, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, e a Organização Social 

(OS) INSTITUTO ACQUA - AÇÃO, CIDADANIA, QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

(CNPJ: 03.254.082/0001-99), no valor total de R$61.707.255,72, com vigência de 180 dias, a partir de 

01/07/2019. 

Cumpre registrar, sinteticamente, que a possibilidade de contratação de entidades 

qualificadas como Organizações Sociais adveio com a chamada reforma administrativa ocorrida nos 

anos 90, com intuito de redesenhar a forma de atuação direta do Estado em atividades de competência 

não exclusiva, autorizando a celebração de parcerias com entidades particulares, as quais passaram a 

atuar em caráter complementar na gestão de serviços públicos relacionados ao ensino, à pesquisa 

científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à 

saúde. 
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Compete ao Poder Público qualificar uma entidade particular como sendo uma 

Organização Social, devendo para tanto observar o atendimento das exigências contidas no art. 2º, da 

Lei Federal 9.637/1998. Depois de devidamente qualificada, a OS está habilitada a participar de 

processos de seleção, tal qual o examinando nos presentes autos. 

Eleita a melhor proposta, o Poder Público passa à etapa seguinte, que consiste na 

celebração do nominado Contrato de Gestão, o qual, nos termos do art. 5º, do diploma legal retro citado, 

consiste no instrumento firmado entre o Poder Público e a entidade qualificada como organização social, 

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e execução de atividades nas áreas acima 

mencionadas. Ainda, de acordo com o art. 6º, o ajuste firmado, discriminará as atribuições, 

responsabilidades e obrigações do Poder Público e da Organização Social. 

Acerca dessa temática, existe decisão do colendo Supremo Tribunal Federal, no âmbito 

da ADI 1923/DF. Veja-se o registro feito pelo Órgão ministerial (fls. 8596/8597): 

“A respeito, o Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu decisão acerca da matéria, nos 

autos da ADIN 1.923/DF, assentando, de forma resumida: 

 É constitucional a parceria entre o Governo e as Organizações Sociais nos 

chamados serviços públicos sociais (saúde, educação, cultura, desporto e lazer, 

ciência e tecnologia). Nesses casos, a atuação do Poder Público pode ser direta 

ou indireta, por meio de instrumentos jurídicos que induzam os particulares a 

executarem atividades de interesse público através da regulação ou do fomento; 

 O procedimento de qualificação, a celebração de contratos de gestão e a 

dispensa de licitação devem ser “conduzidos de forma pública objetiva e 

impessoal, com observância dos princípios do caput do art. 37 da CF”, ou seja, 

embora não seja exigível a licitação para selecionar a Organização Social ou 

para esta efetuar despesas com os recursos públicos transferidos, em todos os 

casos devem ser observados os princípios constitucionais que regem a 

Administração Pública; 

 O âmbito constitucionalmente definido para o controle a ser exercido pelo 

Tribunal de Contas da União e pelo Ministério Público não sofre qualquer 

restrição na aplicação das verbas públicas transferidas às Organizações 

Sociais. 
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Aqui, importa destacar que, à luz da própria decisão do Supremo Tribunal Federal na 

ADIN supracitada, em qualquer caso, em se tratando de contrato de gestão com Organizações Sociais 

para realização de serviços públicos sociais, há de se conferir a estrita obediência às leis nacionais e 

estaduais que tratam especificamente da matéria (as quais disciplinam, inclusive, o procedimento a ser 

seguido para ditas contratações), bem como todos os princípios norteadores da Administração Pública, 

sob pena de ilegalidade dos respectivos contratos e atribuição de penalidades às autoridades 

responsáveis”. 

Conforme se observa, tratando-se da celebração de contrato de gestão para execução de 

serviços públicos sociais, devem ser obedecidos os normativos legais nacionais e estaduais sobre a 

matéria, bem como os princípios norteadores da adminstração pública, conforme previsão expressa 

contida no art. 7º, da Lei 9.637/1998. 

Ao examinar o caso em comento, em sede de relatório inicial, a Unidade Técnica externou 

o entendimento pela regularidade formal do procedimento de contratação ora esquadrinhado, no que foi 

acompanhada pelo Órgão Ministerial. 

Contudo, a relatoria devolveu os autos à Unidade Técnica, a fim de que informasse sobre 

a existência de estudo relativo ao “custo x eficiência” realizado anteriormente à contratação, conforme 

exigência em outros ajustes da espécie, a exemplo de análises constantes noutros relatórios técnicos. 

Atendendo à solicitação supra, a Auditoria confeccionou relatório de complementação de 

instrução (fls. 896/900), indicando, dentre outros dados e com relevo, que não foi encontrado estudo 

quanto ao “custo x eficiência”. Vejam-se alguns trechos da manifestação: 

 

[...] 
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Nesse compasso, conforme indicado pela Auditoria, não houve estudo prévio à 

contratação que a justificasse. Não foi localizado qualquer documento ou justificativa técnica que 

comprovasse que a execução indireta por meio de gestão pactuada seria mais eficiente e menos custosa 

para o erário do que a execução direta pela própria Administração Pública. 

A questão da necessidade de o Poder Público demonstrar objetiva e concretamente as 

vantagens do regime de parceria, firmado por contrato de gestão com a Organização Social, em 

comparativo com a atuação isolada do Estado, por meio de processo administrativo, foi perfeitamente 

externada pelo Supremo Tribunal Federal, consoante se observa do trecho abaixo da ADI 1923/DF: 

33. É preciso, porém, fazer a seguinte ressalva: a desnecessidade do procedimento 

licitatório: 

a) não afasta o dever da abertura de processo administrativo que demonstre, 

objetivamente, em que o regime da parceria com a iniciativa privada se revele como de superior 

qualidade frente à atuação isolada ou solitária do próprio Estado enquanto titular da atividade em 

questão; 

b) não libera a Administração da rigorosa observância dos princípios constitucionais da 

publicidade, da moralidade, da impessoalidade, da eficiência e, por conseguinte, da garantia de um 

processo objetivo e público para a qualificação das entidades como organizações sociais e sua 

específica habilitação para determinado “contrato de gestão”; 

c) não afasta a motivação administrativa quanto à seleção de uma determinada pessoa 

privada, e não outra, se outra houver com idêntica pretensão de emparceiramento com o Poder Público; 

d) não dispensa a desembaraçada incidência dos mecanismos de controle interno e externo sobre o 

serviço ou atividade em concreto regime de parceria com a iniciativa privada. 

Nesse mesmo sentido, evidencia-se decisão do egrégio Tribunal de Contas da União, 

lavrado por meio do Acórdão 3239/2013: 
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RELATÓRIO DE AUDITORIA OPERACIONAL. TRANSFERÊNCIA DO 

GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE A ORGANIZAÇÕES SOCIAIS. FALHAS. 

DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES. MONITORAMENTO. 

1. Apesar de abrir mão da execução direta dos serviços de saúde objeto de contratos de 

gestão, o Poder Público mantém responsabilidade de garantir que sejam prestados na quantidade e 

qualidade apropriados. 

2. Do processo de transferência do gerenciamento dos serviços de saúde para 

organizações sociais deve constar estudo detalhado que contemple a fundamentação da conclusão de 

que a transferência do gerenciamento para organizações sociais mostra-se a melhor opção, avaliação 

precisa dos custos do serviço e dos ganhos de eficiência esperados, bem assim planilha detalhada com 

a estimativa de custos a serem incorridos na execução dos contratos de gestão. 

3. A qualificação de entidades sem fins lucrativos como organizações sociais deve 

ocorrer mediante processo objetivo em que os critérios para concessão ou recusa do título sejam 

demonstrados nos autos do processo administrativo. 

4. A escolha da organização social para celebração de contrato de gestão deve, sempre 

que possível, ser realizada a partir de chamamento público, devendo constar dos autos do processo 

administrativo correspondente as razões para sua não realização, se for esse o caso, e os critérios 

objetivos previamente estabelecidos utilizados na escolha de determinada entidade, a teor do disposto 

no art. 7º da Lei 9.637/1998 e no art. 3º combinado com o art. 116 da Lei 8.666/1993. 

5. As organizações sociais submetem-se a regulamento próprio sobre compras e 

contratação de obras e serviços com emprego de recursos provenientes do Poder Público, observados 

os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade, sendo necessário, no mínimo, cotação 

prévia de preços no mercado. 

6. Não é necessário concurso público para organizações sociais selecionarem 

empregados que irão atuar nos serviços objeto de contrato de gestão; entretanto, durante o tempo em 

que mantiverem contrato de gestão com o Poder Público Federal, devem realizar processos seletivos 

com observância aos princípios constitucionais da impessoalidade, publicidade e moralidade. 

7. Os Conselhos de Saúde devem participar das decisões relativas à terceirização dos 

serviços de saúde e da fiscalização da prestação de contas das organizações sociais, a teor do disposto 

no art. 1º, §2º, da Lei Federal 8.142/1990. 



16/18 

 
 
Processo TC 18935/19 
 

8. Os contratos de gestão devem prever metas, com seus respectivos prazos de execução, 

bem assim indicadores de qualidade e produtividade, em consonância com o inciso I do art. 7º da Lei 

9.637/1998. 

9. Os indicadores previstos nos contratos de gestão devem possuir os atributos 

necessários para garantir a efetividade da avaliação dos resultados alcançados, abrangendo as 

dimensões necessárias à visão ampla acerca do desempenho da organização social. 

10. A comissão a quem cabe avaliar os resultados atingidos no contrato de gestão, 

referida no §2º do art. 8º da Lei 9.637/1998, deve ser formada por especialistas da área correspondente. 

Nesse compasso, ante a ausência de esclarecimentos, o procedimento de contratação ora 

examinado deveria ser julgado irregular, juntamente com o seu contrato. 

Mas o consequente Contrato de Gestão 00351/2019 já foi declarado irregular pelos 

membros desta colenda Câmara por meio do Acórdão AC2 – TC 03006/19, até mesmo antes do relatório 

inicial da Auditoria encartado em 15/09/2021 no presente processo, em decorrência de ilegalidades no 

procedimento de seleção ora examinado, cuja cópia encontra-se nos autos às fls. 906/918. Veja-se a parte 

dispositiva: 
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Naqueles autos, em sede de exame de denúncia apresentada esta Corte de Contas, foi 

apurado que o Instituto ACQUA não teria preenchido os requisitos necessários à qualificação e 

consequente contratação. A decisão ali proferida foi mantida em grau de Recurso de Reconsideração, 

por meio do Acórdão AC2 – TC 00455/21. 

Naqueles autos, o Contrato de Gestão 0351/2019 foi declarado irregular, diante de 

ilegalidades identificadas no processo de seleção, o que esvazia o conteúdo do presente processo. A 

ausência de “estudo detalhado que contemple a fundamentação da conclusão de que a transferência 

do gerenciamento para organizações sociais mostra-se a melhor opção, avaliação precisa dos custos 

do serviço e dos ganhos de eficiência esperados, bem assim planilha detalhada com a estimativa de 

custos a serem incorridos na execução dos contratos de gestão”, apurada no presente processo é mais 

uma irregularidade no procedimento, mas que não acarreta um novo julgamento do seu produto final, 

qual seja o Contrato de Gestão 0351/2019. 

Ante o exposto, VOTO no sentido de que os membros desta colenda Câmara resolvam: 

I) EXTINGUIR o presente processo por perda de objeto, uma vez que o Contrato 

0351/2019 já foi declarado irregular pelo Acórdão AC2 – TC 03006/19, diante de ilegalidades 

identificadas no processo de seleção, mantido em sede de Recurso de Reconsideração pelo Acórdão AC2 

- TC 00455/21, ambos lavrados no Processo TC 13829/19; e 

II) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 18935/19, relativos exame de 

seleção emergencial levada a efeito pelo Governo do Estado da Paraíba, por intermédio da Secretaria de 

Estado da Saúde, sob a responsabilidade do então Secretário, Senhor GERALDO ANTONIO DE 

MEDEIROS, para fins de celebração de contrato de gestão com instituição sem fins lucrativos, 

qualificada como Organização Social na área da saúde (OS), visando ao gerenciamento institucional de 

ações e serviços em saúde no Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena (HETSHL), 

localizado no Município de João Pessoa, que resultou no Contrato de Gestão 0351/2019, firmado com a 

Organização Social (OS) INSTITUTO ACQUA - AÇÃO, CIDADANIA, QUALIDADE URBANA E 

AMBIENTAL (CNPJ: 03.254.082/0001-99), no valor total de R$61.707.255,72, com vigência de 180 

dias, a partir de 01/07/2019, RESOLVEM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do 

Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator: 

I) EXTINGUIR o presente processo por perda de objeto, uma vez que o Contrato 

0351/2019 já foi declarado irregular pelo Acórdão AC2 – TC 03006/19, diante de ilegalidades 

identificadas no processo de seleção, mantido em sede de Recurso de Reconsideração pelo Acórdão AC2 

- TC 00455/21, ambos lavrados no Processo TC 13829/19; e 

II) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 24 de maio de 2022. 
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